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I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se de proposta de lei de autoria do Deputado Mauro de Nadal, 

tramitando em regime de prioridade, tendente a instituir a Carteira de Identificação 

do Autista no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 

No âmbito desta Comissão a matéria foi, preliminarmente, 

diligenciada à Secretaria de Estado da Casa Civil que, até a presente data, não 

atendeu à demanda desta Comissão. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Da análise dos autos quanto aos pressupostos regimentais afetos ao 

Colegiado, a meu ver, a matéria está apta à tramitação neste Parlamento. 

 

Assim sendo, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 

0064.6/2018.   

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado João Amin 
           Relator     
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